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TERMO DE REFI.]REI{CI,\

r)lsPÍ,.NS^ r)I] I-ICITAÇÃO
s()l.l( I-l Avf E: SECRIITT\RIA MUNICIPAL DE TRANSI'Olt'tES

I - DO OBJETo
Ll. Trata-sc .la controtaÇão de pessoa juridica para prestação de ser'"iços cnr prol tlo crrt'tsctir'r c

nlanutcnçill() tlo reiculo pesado canrinhão caçamba. marca Ford. nrodclo cargo 2.129 l- pl.rca arLr-ll5ll.
regularnrcnte inscrito sob o côdigo pattimonial n" 000068. pertenccntc à ti'ota nrurticipal da scetclut ia .le

rransportcs tltr rnunicil.rio de Moipor#GO. com o obietivo de restattlcccr o plcDo Íirnci()rilrrcDi(r.

scgulançil e .lcscrnpcrtho do veículo institucional do município.

ITE\ I I)l,S( Rl(lAO DO PRODIJI'O QID \'Al.()tt

I..1NIT.

\'.Al.orr
'IOrAI

sÍ,.t{\'t( () \,lo[-E,to TRAÇÃo. 02 SV RS l(r0.01) Ils ll(i.{)()

) st.l{\'t( () l'lRANTE. 02 SV Rli 1t0.00 R$ l.l().(x)

SI.- II\ I('O'tIIOCAII, APARABARRO. 02 SV Rs 50.00 Its 100.(x)

.\t -I \ FI,\}I I'NTO DIANTEIRO. OI SV I{li 160.0t) I{S 160-00

.5 SI,-It\ I('() I)[, I}ALAN('E,AMENTO. 02 SV R$ n0.00 I{$ 16().()0

.\t.I\H \\lll\To TRA( AO. 0I SV I{\ l(r{).(}o

,\ I,I\ I I \NI IiNTO TIIT]('K. 0I SV Rlii l(r0.00 Ir$ 16().(X)

tl S[-R\'I('O I)F]SEMPENAR BARRA DE
Dil{E(,Ào.

0I SV RS I tto.(x) I{:i 1 80.0()

9 sf.li\ I( o TRocAR
Â\IORT L('EDOR DIANTEIRO.

02 SV RS 6-i.00 It§ I 10.(x l
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tI - JLiSTIFI( ,\'l'lVA

2.1. ,,\ Pr.csente c()ntratação de pessoa jurídica especializada para pfestaçào dc serviços rle

e()ns!-lt() c ntiululcnçào dO veículO pesadO Caminhão caçamba. nlarcir Ford. tllotlclo ( argo

2{29 L. placa AxLl-8522, regularmente inscrito sob o código patrimonial n" (x)006t1.

Irertenccntr. à li'ota da Secretaria Municipal de Transportes do Municipio dc'I\'{oiporli"G().
jLrsrilica-sc pcla nccessidade de garantir a continuidade e a ellciência dos serr iços pirtrlicos

tlcserrr 1.rcn hatlos pela Administração Municipal.

( ) r.cli'ritlp r cículo dcsempenha papel fundamental nas atividades opcraciottltis tlo tlltttticiplo-

scndo arrrplanrcntc utilizado no transporte de materiais. execução dc ser-r iços tlc

injj.ac\trltlLtla. rnanutenção de estradas vicinais. apoio a obras pirblicas e clclrrais açirç5 113

tt!'t.ci a er,lclir o. Etrtrctanlo- em razão do desgaste natural clecorrenle do ttso colltil)tl() c Jil\
c()nd içõc\ scr cras de trabalho a que e submetido. o cantinlrào apIL-scnta Ilecessidadc tl.'

rclliü.(r5 c ntnnutcnção correliva. conrprometendo seu desenrpenhtl. sua sc-Qtllilnçil oPeritciotrrtl

e sua tiisponibilirlade para atendimenlo das demandas da municipalidade.

.\ realizirçrrrr,,l6s scrviços de conserto e manutenção é indispensálel par;l rcstrtbclcccr tr plclltr

ILurcionunlcnkr do i eículo. assegurando condiçôes adequadas de traÍigabilidatlc.
eonllahiliclatlc nrecânica e segurança aos operadores e demais usuários clas r ias pírhlicas.

.\lem tiisso. a intcn ençào preventiva e corretiva contribui para a preserr ação do pittt'ilrtônirr

pirblico" utrtrcntando a vida útil do bem e evitando a ocorrência de danos nrais Sritres tltte

l.rossanr r-csultar enl custos superiores para a Administração.

III - I).\S (]0NDIÇÔES DE FORNECIMENTO
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SEIt\ I('() ES'|ÂI}ILIZADOR. OI SV RS [0.00 Il5 I r0.0()

lr Shll\ l( () !l()LEJO DIANTEIRO. 02 SV RS ri0.00 It$ l(,().(x)

sERVt( () SLrPORTE DIANTEIRO. 02 SV Rli 9().00 It$; 1r.10.00

l SEIt\ I('0 ELETRICO REVISAO
(; [_ l{. \ 1..

OI SV RS 1.0-+0.00 It!i l.()-{0.00

tl sErr\ t( () 1'l{oCA DE RE,TI{()vtsoR. OI SV RS 100.(x) I{!i t(x).(x)
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a.r. t-.Í,*,,"u c\cllt() ;ll'r( r:\ (

rcechilrerrt. lrir.rrrrl cla gtclcm de Compra,/Serviço a ser expedida pclo Depaltanlcllto dc ( ollllllil5 Ilr.r

Sccrellliu \ ILrn ic ipal de Adnlir-ristraçãol

3.2. I llrr cnrlo 11r[rlquer ntotivo que impossibilite o lbrnecimento. il L-l'llptcsll colltl'ata(lo dL-\ cril

.irrstilieldi:ntctrrc inl'omtar a contratante no prazo máximo de até 24 (\inte c quatro) horas- itl lirt-tllatltlt'

ainclu ,,s n1(|ti\()s que cleram Causa aO nãO lbmeCimento COm as devidas Complovitç(-)es:

3..1. () Iirnc'c irrrcltto d(ls itels deverá ser realizado conlbrme a necessidade c solicitação tlit seetetirriit

c()ulrillill)te.

J.J. ( | rccc.lrip)cpt() dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municiprtl de 'I-rlnsportes.

-1.-1.1. I nr caso de rccusa do reccbimento. o Fiscal dererá claborar R.'lltttilitl inlirttltitttclir os

rrrtrti\ ps tlitc levaranr para o nào reccbimento dos serviços ou dos tltalcriais. scttdo qlte llcsse cas() ir

.outraludl rlcverá ser notificada para que refaça os serviços- scnr ôtltts pata ir ;\tltttinistlitçlir'

l'rrblicr:

t\ ( ()Nt)r( ÕF.s DE PAGAMENTO
{. L\ , \otus I turiis devclito scr enlitidas enl nome do contratantc.

t.l .. . \, ri ii: l i .. ir is de \ crit() r il' acotnpanltadas das certidões nega{i\ x\ (ltlc

1.2.Í. (,.rrttprovanle dc regularidade perante a Fazenda Pública lieclcral:

J.2.2. t otttl.lt'ovar.rte de regularidade perante a Fazenda Pública Flstatlual:

J.2.,1. ( 611pror,ante de regularidade perante a Fazenda Pública N'lunicipal tlo domicílio rttt setle rlit

eitlllÍcsit c()lltratadai
{.2.I. ( ,,rnprttr,ante de regularidade Fundo de Garantia do Ternpo dc Serriço (lr(}TS):

J.2.5. ( onrirroYar.rte de regularidade perante a Justiça do Trabalho (C'ND-l-)'

-1.-l ( r l.ruruprc6t11 será ef-ettratlo pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias itlcis coutatlos tlit tlala drr

,"."h,,,,",i,., dcljnirir,o pela Secretaria Municipal de Finanças. e será Ícito nrcdiantc Orclenl l]anclrria Pllir
crúllir() r.la c()11ril corrente tia enrpresa contratada, no domicílio bancário por cla crprcssalllclltc il)li)rtlla(lL).

\. . IiI]SPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5.1 . \ ( otltr.rrllr.la deve curnprir todas as obrigações constantes neste 'l crtno de Rcl'crtrncia c stlil pl'()p()stil.

ii.,:.r.1)riirll() ü()1lp c\clusi\ l1'l'lcp1e seus os riscos e as despesas decorretttes da boa c pcticitll creettçri'r '.1"

li,r'rrcei nrcntrr e. ltitrda:

<,
1/

5.-1. ( ) dc\cl. l.rr.cr isto ng subitem anterior implica pa obrigação de- a cliterio cltt Nltrrlicípio tlc Nloiporii.

rcpulrr. c6rriuir.. r!'mover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou nlaterial conl dclc'itos c t,Lr

rcle itil,.l,,. n(r pl'ir,/() máxilno de até 2'l (f inte e quatro) horas:

Rua Getúlio Vargas, no 00 ! , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76 135-000
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l{csponslrhilizar-sc pclos I ícios e danos decorrentes do objeto. de acortlo col'll os âflig(]5 ll- I I c I
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....,,.,.,,,....,eequatIt))Irtrrltst1rteun.".".il,...,-i,,.iu.t..
...LirLirr) rli)s scr.r iços o1 cr'ltrcga de materiais, os motivos que impossibt litclll o ctlnrprilllcttto tlo llritu,r

, r \- \ i\l(j- c()l11 lr .ler ida cttntpt ovação:

5.r. i(c.lpltsitSiliz:rr-sr. pclas despesas dos tributos. encargos traballlistas. prer idcnciririos. li:crti..

r,,rii!i!i!ti:. tit\as. ü'elcs" calt'ctos" carga. descarga. seguros. deslocatnetrt0 tlc pcssoal. prestilçà() (ic

irrrrarrria c clr.nriscprcr olltras que incidam Ou venham incidir na prestaçào de sCrl'iços:

\ I .0IIRI(;AÇÕES DO CONTRATANTE
().[. \rr)r]tl)ilnl)ar-c tiscalizar a execução da contratação. lbrn.ralizada por ntcio tle Notir cle Irttlpcttho- irctlt

c\)rr,:) iltcstiu n Nota Fiscal/l"atura. a efetiva prestação dtls serviços:

(r.1. l lttlilt os pilgameptos por meio de ordem bancária. ate o 30o (trigesrnto) dia aptis tl tlatlr tl:t clttir l
1.r.'sLiiçu() tlo scn iço- obsen ando-se. antes do pagamento. a atestação da Nota [iscal. e clctnais exigcrnciit:

tiu lcr.iislaçiio r igentc-:

(,.-1. I )rr r,lr cr. e om a dcr itla .iustillcativa. os objetos entregues Íirra das espccilicaçôes:

1,.,1. i;;.1r1.riciaI ir ( rrntratada todas as tàcilidades de acesso aos locais onde scriur clltregues os Pr()(itltos:

\ il - r.'r'Nt)AN{ENTAÇAO LEGAL
-.i- () errr lrlsitltcnto legal cla prescnte contratação direta. ó por dispcnsa dc licitação. li ttltlrttttctltada tli,

.,r,r..rt, rj. i1ei r, Il. da Lei []ederal n' l;1.133/21. de lo de abrit de 2021. lltcrada pclo [)tcteto lcilclai tt

il.tlt. .lc .lr) dc dezenrbrtl dc 2024" que diz ser disper.rsável a licitação pala colltrataçal(t tlLtt ctlriilrrt
\.rir,ie., i Ir'ri()rc: a t{$ 61.715.59 (sessenta c dois mil. setecentos e viule c citlc() leais c citl.;tletttrt e tt,,r u

.. ri.r\ r)\, ( t eirio dr" oulros scrr iços e conlpras.

Yilt - I)o PRLI(ro
ti. l ( r Dtcctr cstinrado para a reíêrida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os r altlrcs pertllititlo.

|.1{J \n 75. inc. II. da L.oi l4.lj3/21. alterada pelo Decreto Federal n" I2.l'l-1il0l-l:
lJ.l. ( )s scr\ iç(ls c as aqlisiçtles de materiais deverão ser realizados junto a etllpr(]sa clo ratllo. obicto ciestrr

c0ntratitçl'to:
ll.-1. () pr.eço rlcrcrá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ()tl despesas- scgtlr(). I ritl'l sl]ol'tc:.

tr.ibtrlos e airrilu rodas as dcspcsas que diretamente ou indiretamente incidilcnr l1a c\ectlçiio rltrs serr icos.

t\- s \1\( ()[.s
r; , l,cl1 i1e \ce gctir) t6tal prr parcial do lirrnecimento a .\dnrinistlaçào ltorlctli- r.:llt-ltrtirlit rt .lcle:rt l.tt.tr irt.

.,r,ii.ill i!(,((,llltutl.lo.scguntloaextensàodaÍàltacometitla.asseguit.ttcsl.rerralitladesplcritl.t'tr,,..ttti-,'.
.l.r I . r l-l.l l.i l(rlI :

'i. l .l . \tlr elti'rtciiL:
., I I \ltrltJ:
', l. i lnrPr'tlitrcnto tic licitar c contratarl
,, I i I)cclrrraçiro cle inicloneidade para licitar ou contratar:

ii.,. .\ :.ulçi-i() 1.l c,, ista no inciso [- do caput do art. 156. será aplicada crclttsir atrtc'tttc Icla irtlilerr,'
a.lrlinisrratir a plevista no inciso i. do caput do aÍ. 155. desta Lei. quanclo ttirr sc justilicar a itrtptrsiçito tlç
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sel

,, . \ unr.iio Prr'r'ista no inciso II. do caput do ar1. 156, calculada tta lbrtra do edital otl do colllrilt(1, lllio

r,, ,.r,rir scr inlcriol a 0.-i% (cinco decimos por cento) nem superior a i0(2ô (tlintti por cento)r-io rttlrt drr

.1, iLr.ir(, licirit(i6 6u celebrado coln contratação direta e será aplicacla ao rcspoltsiirel pot'qttalrlLtet ,.lils

r r ii ll!{ie\ atlm inistratiYas previstas no ar1. I 55 desta Lei.

,,+. \ saltçti() pler ista no inciso ll, do caput do art. 156. será aplicada ao rcsponsárel pelas in liaçt-rcs

i,,inrirr\lri-rri\us preristas nos incisos II. III" IV. V. VI e VII do caput. do alt. 155. cla Lei n" ll.lll l{)li.
(tr16tr[) ul-i(] sc.justilicar a imposição de penalidade mais grave, e in.rpcdirá o responsárcl de licitiu' ()tr

..)1lr;i[r11 nrr ànrbito da Adlninistração Pública direta e indireta do ente lêderativo que tiret aplicaclo a

:,.rireirir. lrelo prazo máxinto de 3 (três) anos;

.).1. \, :arcl-io prcvista no inciso IV- do caput do art. 156, será aplicada ao respottsitrel pelas irthrçiils
irrlnrinittrirti\ ns plevistas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput clo :rrt. I 55 da l-ci n'' l'1.1 l.l l0l I .

irenr eorrro pclas inliaçties adn.rinistrativas previstas nos incisos II, III- lV- V. VI e Vll ,,lo captrt do

, - . ;Lio arliso clue justiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào rcl'crida no :\ -1 ' .l,r ut l.

i .o. e irrrpetlila o rcsponsár'el de licitar ou contratar no âmbito da Adrriirtistração Púhlica clireta c intlirctr
,., i,,.ir:, os e ntcs lcde ralivos- pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máxitlo de (r (seis) auos.

i,. \iilçÕcs preristas nos incisos I. III e IV do caput. dtl art. 156. Pocler'ão
t rrirrulurir anrcntc corn a prevista no inciso II, do caput do meslno afiigt,.

Rua Getúlio Vargas, no 00'1, Centro, Moiporá-Goiás. CEP 7ô 135-000
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irplicacllis

)\.r ilplic cào da sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. scr'á tncullirda a dclcsa rlo
L.re(\ir(lo lo prilro de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação.

\ _ I) \ I.'ISCALIZAÇAO DO CONTRATO
lr).1. ( onsiderando os termos do art. 95 da Lei Federal 14.13312021:

:) i. ,:. O itt.ttt tnnento de Lontralo é obrigutório, salto nas seguintes hipóte.:cs. tnt quc d -"ltlrttini.tlt rrçt'r,t

i ,,tt,-,t,-i \t!b\{írttí lo ltor oult'o itl:;lnmlento hábil, como carla-conlrulo. nolu tb cntpcnlto ,lt dc.:1rr':,r.

Ltltlt )t'i:Lt\'t'i() tlc ct»tt;;ru ott ordem de exccttçi«l de serviÇtt:
I - díspensa de licitação em ru:tio tlc t'trlor..

Il - Compras com enlrega intediultr e inlegrul elo.: b<tt.;

adquiridos e dos quais não resullcm obrigaçõa.s fi tnu.s.

inclusive quanlo a assislênciu lécnicu. intleputcte rtlc tttc tttc da

seu valor.
i1).1. (.r cu:rr cnt tcla amolda-se perfeitamente nas duas situações acima dcscritas" tlispeusattclo clcsslt

!,,rnm lr eonlccciro de colltrato adnrinistralivo
\t _ I)I.]NIOi\iS'I'RATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELE( ÀO I)0 PRI-S-IADOR
1i.i. .\ pcstprisa de valores I'oi realizada junto a três empresas do ramo" alirrt cle rcriÍlca[ os taltttcs

l-lraticir(l()s pelas mcsnras..iustifica-sc a escolha dos fornecedores por ser eÍ]lptesas conhecitlas. c p()r tcr
r()(iir (i()cunrcutlçiio exigida. na ocasião verificou a possibilidade de contralação via riispensa de licitação-
e,rrsicicnrndo os rermos do art.75. inciso II da Lei Federal 14.1331202-1. risto que após a pcsrluisa dc

Prcci): \ crit'icou qlre âs ernp[esas apresentam valores compatíveis conr a dispensa.
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' - "'','i[ "'u",..:r,, r!.l'nr()s ikr lrt.(r". inc. XXIII. i. da I-ei Federal no 14.13312021. tetttlo cottto rc-Íct'Ôncia o.\r-t.ji. irtc. I

(t(\ l\túsnr() tlipl0nra legal.

\.II IX) I,,\\ IO DA PROPoSTA

r)r, )p(l\lils d!'\ erào ser Protocoladas na Sede da Pret-eitura Municipltl clc \'loipor/r. tttt ettr iadas l.lttit t,

.. rrlril irrc as 17h00 horas ern conlbrmidade corn a certidi'io dc pLrblicaçào- t.tào scrit,r r.tctit.t:

t\ri)1.\()\lil\ protocoladas ou via e-rnail após eslc ltorlirio. [:tl)llil l]aril ettr i,'

!r1n)prirs rl lnoipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúr'idas enllar crtl c()r)tat() pelo etliril eita.l,, .,tr
ltll\cs (lo \\'hatsApp: (64) 9 8l2l-7110.

( ) ,.'r\ io da propost:l de,uerá eslar conlposto pelas seguintes cerlidÕcs:

I f . I . l)r'ova clc inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa .Turídica - ('artiro ('N [).1:

I2.2. l(cgulariclacle para com a irazenda Federal - Cerlidão Conjutrta Ncgatira de l)ebrt,.rs tchlirrr:
r I rihLrtos lrederais e à Divida Ativa da União - CND FEDERAL:
t2.-1. ( crritlàr.r de regularidade junto à Secretaria de Estado da litzcttda l)Írblica l:stailual - ( \l)
t..\ 1..\l)t .\L;
I l.-1. ( clrielào Ncgatira de Débibs junto ao FGTS - CND FGTS;
11.5. ( cltitiilo Ncgatirade l)ebitos "frabalhista - CND TRABALHIST.\:
l.(, ( ertitkjo Negatira Nlunicipal - CND MUNICIPAL;

l:.7. l'n)p()stâ de Preço/Cotação assinada e carimba pela empresa c (ort) Íirt'llcccdor.

N4oiporá. l0 de Junho de 2016

í

DEI IOR FERNANDES DE Nll:1.()
SEC'RETAR UNICIPAL DE TRANSI'oI{'I' I.-S

I

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76 135-000

Fone/Íax: (64) g 8121-711Oi E-mail: !:(),[]p.|a§@Iifr:{)rA-g?§fi!. r rr / Site: ,r- ,,,..i,r . i


